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CAPÍTULO V  

Dos Delegados Sindicais  

  
 

Art. 41. Os Delegados sindicais representam o Sindicato nos locais de trabalho e tem como atribuições:  

I- Programar as decisões dos fóruns deliberativos do SINDTRAN/PA, no local de trabalho;  

II- Defender os interesses dos Sindicalizados nos locais de trabalho;  

III- Manter contato permanente com a Diretoria Executiva e demais instâncias do SINDTRAN/PA;  

IV- Participar do Conselho Geral.  

Art. 42. A eleição dos Delegados sindicais será realizada pelos Sindicalizados, sendo eleitos, no máximo, 70 
(setenta) Delegados Sindicais, respeitada a proporcionalidade dos servidores por Região Administrativa do 
DETRAN/PA, e sua especificação dar-se-á no Regimento Interno do SINDTRAN/PA.  

§ 1º. O mandato dos Delegados sindicais será de 2 anos.  

 
 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE DELEGADOS SINDICAIS 

 

N.º LOCAL ou CIDADE 
(POLO) 

Total de 
Servidores 

Efetivos 

N.º DE 
DELEGADOS 

LOCAL 
(ABRANGÊNCIA) 

Total de 
Servidores 

Efetivos 
DATA DA 
ELEIÇÃO 

1.  Parque de Retenção 17 01 - - -                       - - -                        
2.  Comissão de Leilão 13 01 - - - - - -                        
3.  AG. Antônio Barreto 33 03 Postos de Belém - - -                        
4.  Bragança 10 01 - - - - - -                        
5.  Capitão Poço 5 01 - - - - - -                        

6.  Capanema  
25 

 
02 

Tomé Açu      1 

 Salinópolis              3 
São Miguel do 

Guamá 2 

7.  Santa Izabel 10 01 - - - - - -                        
8.  Castanhal 46 04 - - - - - -                        
9.  Vigia 6 01 - - - - - -                        
10.  Barcarena 8 01 - - - - - -                        

11.  Abaetetuba  
25 

 
02 

Cametá              3 
 - - - - - -                       

Tailândia         2 
12.  Mãe do Rio 06 01 - - - - - -                        
13.  Paragominas 11 01 Dom Elizeu                 2  

14.  Parauapebas 18 01 
Canaã dos Carajás 2 

 
Curionópolis               1 

15.  Tucurui 18 01 - - - - - -                        
16.  Marabá   Itupiranga 2  



 
33 

 
03 

Jacundá          1 
São G. do Araguaia 2 

Rondon do Pará   2 

17.  Altamira 20 02 
Uruará                 1 

 
Medicilândia       1 

18.  Itaituba 25 02 Novo Progresso   1  
19.  Conceição do Araguaia 06 01 - - - - - -                        

20.  Redenção 
 
 

19 

 
 

01 

Tucumã               2 

 
Xinguara           3 

São Felix do Xingu 1 
Santana do 

Araguaia 2 

21.  Santarém 
 
 

37 

 
 

03 

Alenquer              2 

 
Oriximiná                2 

Óbidos                            3 
Monte Alegre                  4 

Almerim                          2 
22.  Soure 05 01 - - -   
23. C Breves 07 01 - - -   

24.  
Detran/Sede: CRV/GARV, 
CRV/GCDRV, CRV/GVIV, 
CRV/RENAVAM e CRV/SACI 

103 02 - - - 
 

 

25.  Detran/Sede: CIM/GOSENG, DAF, 
DAF/CGOF, DAF/CGP, e DAF/CIM. 56 01 - - - 

 
 

26.  Detran/Sede: DHCRV, DHCRV/CHC, 
DHCRV/CRV e DHCRV/GPAV. 108 02 - - - 

 
 

27.  Detran/Sede: DTI, DTI/CDS, 
DTI/CDSAU e DTI/CST. 34 01 - - - 

 
 

28.  Detran/Sede: DTO, DTO/CED, 
DTO/CET e DTO/COFT. 43 01 - - - 

 
 

29.  Detran/Sede: GABINETE, DG/CPL, 
JARI, PROJUR e CORREGEDORIA. 66 01 - - - 

 
 

30.  Detran/Sede: COFT/GOFTC e 
COFT/RENAINF. 212 04 - - - 

 
 

31.  Detran/Sede: CL/GAMM, CL/GCOM, 
CL/GP e CL/GTRAN. 68 01 - - - 

 
 

32.  
Detran/Sede: CHC/GCCFC, 
CHC/GCDHC, CHC/GETP e 
CHC/RENACH. 

46 01 - - - 
 

 

33.  Detran/Sede: CGP/GACPP, 
CGP/GBAS, CGP/GDP e CGP/GRMP. 40 01 - - - 

 
 

34.  Detran/Sede: CNCINT e CNCIR. 32 01 - - - 
 

 

35.  Detran/Sede: ASDECOM, CDINF/GB 
e CDINF/GPA. 21 01 - - - 

 
 



36.  Detran/Sede: CGOF/GA, CGOF/GC, 
CGOF/GCC, CGOF/GEF e CGOF/GO. 27 01 - - - 

 
 

37.  Detran/Sede: CNP e CNSO. 20 01 - - - 
 

 

38.  TOTAL  55 - - -   
 


